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1. INTRODUÇÃO

 1.1. Classificação de Risco

 Prontos socorros gerais são unidades destinadas a prestação de assistência a pacientes que 
apresentam ou não risco de vida, mas que necessitam de atendimento imediato, podendo evoluir 
para internação. 

 Estes estabelecimentos de assistência a saúde representam parcela importante da porta de 
entrada dos usuários ao sistema de saúde. Parte da população busca, de forma inadequada, essas 
unidades para resolução de problemas de menor complexidade, ocasionando superlotação desses 
serviços, tanto no Brasil quanto no cenário internacional.

 Diante desta realidade, em que a demanda excede a capacidade de resposta, uma das ações 
da Política Nacional de Humanização (PNH) do Ministério da Saúde (MS) criada em 2003, inclui a 
implementação do acolhimento com classificação de risco dos pacientes, priorizando, dessa forma, 
o atendimento de acordo com a gravidade do caso e não pela ordem de chegada.

 Os serviços de emergência, em todo o mundo, usam sistemas de triagem ou classificação 
de risco, ferramenta empregada para o manejo clínico do risco, assegurando a atenção médica de 
acordo com o tempo de resposta determinado pela gravidade clínica do paciente.

 Sendo a classificação de risco e a correspondente priorização do atendimento em serviços de 
urgência um processo complexo, em que sua execução demanda competência técnica e científica, 
o Conselho Federal de Enfermagem (COFEN) determinou, por meio da Resolução No. 661/2021, no 
âmbito da equipe de enfermagem, que esta atribuição é privativa do Enfermeiro (COFEN).

 1.2. Acolhimento com Classificação de Risco

 O Protocolo de Acolhimento com Classificação de Risco é um sistema de triagem classificatória 
de risco, implementado para assegurar que os doentes sejam observados por ordem de necessidade 
clínica e não por ordem de chegada e que os tempos alvos para a primeira avaliação médica sejam 
cumpridos de acordo com a gravidade clínica do doente.

 O Protocolo de Acolhimento com Classificação de Risco é baseado em categorias de sinais e 
sintomas que serão selecionados a partir da situação/queixa apresentada pelo paciente.
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2. OBJETIVOS

 2.1.Objetivo Geral

 • Implementar, compreender e aplicar o acolhimento com Classificação de Risco, priorizando 
pacientes conforme a gravidade.

 2.2. Objetivos Específicos

 Objetivos da Classificação de Risco:

 • Avaliar o paciente logo na sua chegada ao Pronto-Socorro, humanizando o atendimento;

 • Orientar a população sobre o uso racional dos diversos níveis de complexidade do sistema 
de saúde;

 • Determinar o serviço para atender às necessidades do paciente. Exemplo: atendimento 
médico no PSA, nas Unidades Básicas de Saúde, na Unidade Específica de Saúde da Mulher, entre 
outros;

 • Otimizar a espera pelo atendimento médico, fazendo com que pacientes mais graves sejam 
atendidos mais rapidamente;

 • Diminuir a superlotação do Pronto-Socorro.

3. PÚBLICO ALVO

 Equipes multiprofissionais que atuam no Pronto Socorro Adulto (PSA) de Botucatu.

4. CONDUTA

 4.1. Enfermeiro Classificador

 • Apresentação do enfermeiro classificador;

 • Identificação do paciente;

 • Preenchimento de ferramenta de Classificação de Risco padronizada no sistema de 
Informação Hospitalar (Anexo 5);
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 • Avaliação do paciente:

  → Inquérito sobre sinais e sintomas com a descrição do início, evolução e duração do 
agravo;

  → Escala de dor (0 a 10), que segue em anexo (anexo 3);

  → Informações sobre comorbidades, alergias e uso de medicações;

  → Sinais vitais;

  → Definir classificação, conforme discriminadores apresentados no anexo.

 4.2. Orientação de Fluxo

 A orientação de fluxo no PSA é realizada no momento do acolhimento com classificação de 
risco do paciente. Quando a queixa do paciente é classificada como não urgente (azul) é realizada 
orientação com redirecionamento de fluxo. A ficha (anexo 2) é impressa e assinada pelo enfermeiro 
da Classificação de Risco e encaminhada para o serviço social. O paciente é chamado e orientado 
pelo assistente social sobre a unidade de referência, de acordo com a sua residência. Após às 18h00, 
o paciente é encaminhado para a unidade com Pronto Atendimento Noturno, também mais próxima 
de sua residência. Esse redirecionamento é feito até as 21h00, permitindo deslocamento do paciente 
antes do encerramento das atividades nas unidades.

  Segue abaixo o fluxograma 1, que deixa claro as cidades que estão na área de abrangência 
do PSA, que são: Anhembi, Bofete, Pardinho, Torre de Pedra, Porangaba e Botucatu. Porém, todos 
os pacientes da área de abrangência do Departamento Regional de Saúde-VI (DRS-VI) devem ser 
direcionados ao Pronto Socorro Referenciado (PSR), em casos de alta complexidade.

 Fluxograma 1. Demonstra quais cidades estão na área de abrangência do PSA e as cidades 
que estão em outras áreas de abrangência, todas dentro do DRS-VI.
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  4.2.1. Pacientes Provenientes de Municípios Pactuados pelo Departamento Regional 
de Saúde (DRS):

  Nos casos em que o paciente for classificado como verde ou azul, o atendimento 
será aberto para o gerenciamento de leitos. O enfermeiro do Núcleo Interno de Regulação (NIR) 
será responsável por entrar em contato com o município de origem ou de referência para o pronto 
atendimento e direcionamento desse paciente. Nos casos considerados urgência e emergência 
(amarelo, laranja ou vermelho), será prestado o atendimento médico no PSA, com continuidade e 
conclusão de tratamento conforme avaliação e conduta médica. 

  Apenas para a cidade de Torre de Pedra, por oferecer atendimento de segunda a 
sexta das 07 h às 17 h em Unidade Básica de Saúde, será realizado o redirecionamento até as 15 h, 
permitindo o deslocamento do paciente antes do encerramento das atividades da unidade.

  No Fluxograma 1, pode-se observar os serviços de referências para atendimento de 
urgência e emergência dos diferentes municípios.

  4.2.2. Casos Ginecológicos e Obstétricos

  Os casos ginecológicos, não compatíveis com urgência e emergência, devem 
ser redirecionados para atendimento nas Unidades Básicas de Saúde (UBS). Pacientes que se 
apresentem em situações de urgência ou emergência ginecológica devem ser avaliadas pelo médico 
e, se o mesmo julgar necessário, deve solicitar a transferência para avaliação da especialidade, via 
interconsulta. Casos obstétricos devem ser redirecionados ao Pronto Atendimento da Mulher, com 
ficha de redirecionamento de fluxo adequadamente preenchida pelo enfermeiro da classificação de 
risco. Em casos de urgência e emergência obstétrica, a paciente deve ser inicialmente estabilizada no 
PSA e transferida ao Pronto atendimento da mulher, após contato com a unidade.

  4.2.3. Casos Pediátricos

  Pacientes em situação de urgência e emergência devem receber primeiro atendimento 
e possível estabilização no PSA. Após, devem ser prontamente transferidos ao Pronto Socorro 
Pediátrico – PSP, mediante contato com a unidade. Nos demais casos, pacientes com idade até 14 
anos 11 meses e 29 dias devem ser redirecionados para o Pronto Socorro Pediátrico – PSP, com ficha 
de redirecionamento de fluxo, adequadamente preenchida pelo enfermeiro da classificação.

  4.2.4 Casos Encaminhados ao PSR

  Nos casos de acidente com perfurocortante, é realizada orientação ao funcionário, 
com redirecionamento de fluxo para o Pronto Socorro Referenciado (PSR), diretamente para a 
equipe de Infectologia.

  Já na exposição sexual de risco (desprotegida) ou desejo de testagem sorológica, é 
realizada orientação com redirecionamento de fluxo para o Serviço de Ambulatórios  Especializados 
de Infectologia (SAEI) de segunda a sexta feira, das 07h às 17h e, após este horário, aos finais de 
semana e feriados, o redirecionamento de fluxo deve ser para ao PSR diretamente para a equipe da 
infectologia, apenas nos casos de exposição sexual de risco. 
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 4.3. Fluxograma 2. Fluxo da Classificação de Risco dos Pacientes de Botucatu no Pronto 
Socorro Adulto.

  
 4.4. Fluxograma 3. Fluxo da Classificação de Risco dos Pacientes provenientes de municípios 
pactuados pela DRS VI no Pronto Socorro Adulto.
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5. INDICADORES

 O levantamento de indicadores visa identificar os problemas relacionados à assistência 
à saúde através da coleta e análise das informações contidas no sistema MV. A partir desses 
dados, conseguimos traçar estratégias para implementação e monitorização de ações e resultados 
periodicamente. Os indicadores podem ser quantitativos ou qualitativos conforme itens seguintes.

 5.1 Quantitativos:

 • Número de pacientes classificados;

 • Número de pacientes não-classificados;

 • Número de reorientações de fluxo;

 • Número de Atendimento conforme cada cor (classificação).

 5.2 Qualitativos:

 • Tempo de espera da retirada da senha ao chamado para CR;

 • Tempo de espera da CR até chamado para atendimento (médico e serviço social);

 • Percentual de classificações atendidas conforme o prazo da CR;

 • Percentual de classificações atendidas não-conforme o prazo da CR.

6. CONTINGÊNCIA

 Nos casos de ausência do Sistema Informatizado Hospitalar, deve-se realizar a classificação 
de risco utilizando-se o formulário impresso (Plano B), que está em anexo (anexo 1), guiando-se 
pelos discriminadores colocados na forma de fluxogramas (anexo 4).
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9. ANEXOS

 9.1. Anexo 1: Ficha de Classificação de Risco – Plano B
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 9.2. Anexo 2 - Formulário de Orientação de Fluxo

9/32



001 31/10/2022

001

01/02/202305

 9.3. Anexo 3: Escala Visual/Verbal de Intensidade Numérica para a Avaliação da Dor
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 9.4. Anexo 4 - Discriminadores Gerais da Classificação de Risco
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 9.5. Anexo 5 – Identificação e Atendimento na Classificação de Risco
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